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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NAO CONHECIMENTO NA
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RETORNO DOS AUTOS A DRJ PARA EXAME DA MATERIA.

Havendo pontos na impugnacdo ndo apreciados pela instancia a quo, esta
deve ser anulada, retornando-se os autos para exame da matéria, sob pena de
supressao de instancia

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso para declarar a nulidade da decisdo de Primeira Instancia, nos termos do
voto do Relator.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

MARIA HELENA COTTA CARDOZO — Presidente.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA — Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta
Cardozo (Presidente), Gustavo Lian Haddad, Eduardo Tadeu Farah, Nathalia Mesquita Ceia,
Francisco Marconi de Oliveira e Guilherme Barranco de Souza (Suplente convocado).
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 Exercício: 2008
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NÃO CONHECIMENTO NA INSTÂNCIA A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NULIDADE. RETORNO DOS AUTOS A` DRJ PARA EXAME DA MATÉRIA.
 Havendo pontos na impugnação não apreciados pela instância a quo, esta deve ser anulada, retornando-se os autos para exame da matéria, sob pena de supressão de instância
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da decisão de Primeira Instância, nos termos do voto do Relator. 
 
  (ASSINADO DIGITALMENTE)
 MARIA HELENA COTTA CARDOZO � Presidente. 
 
 (ASSINADO DIGITALMENTE)
 FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA � Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Gustavo Lian Haddad, Eduardo Tadeu Farah, Nathalia Mesquita Ceia, Francisco Marconi de Oliveira e Guilherme Barranco de Souza (Suplente convocado).
  Neste processo foi lavrado o auto de infração (fls. 180 a 185) por omissão de ganhos de capital obtidos na alienação de ações ou quotas, no qual se apurou o Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2008, no valor de R$ 522.815,52, com a multa de ofício de 75%, sobre os quais incidem juros de mora. 
De acordo com o relatório de fiscalização (fls. 186 a 222), o contribuinte impetrou Mandato de Segurança sob nº 2007.71.0202.001468-4/RS na 3ª Vara da Justiça Federal em Santa Maria visando o reconhecimento da isenção de Imposto de Renda sobre o ganho de capital ocorrido na alienação de ações da empresa Expresso Mercúrio S/A, pleiteando o benefício para as ações adquiridas, por qualquer forma, até 31 de dezembro de 1983.
No mesmo relatório, a auditoria informa que não foi objeto do MS a discussão sobre as bonificações em ações recebidas (em forma de novas ações distribuídas pela empresa) após 31 de dezembro de 1983.
As razões de defesa apresentadas em sede de impugnação foram assim relatadas no acórdão recorrido (fls. 321 a 328):
O contribuinte apresentou impugnação, fls. 232 a 280, alegando que a fiscalização produziu o cálculo do imposto de renda sem considerar o direito adquirido à isenção de tributo sobre as ações adquiridas até 31 de dezembro de 1983, que foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Mandado de Segurança n° 2007.71.02.0014672, impetrado pelo impugnante, com o objetivo de garantir o direito à isenção do imposto de renda, lembra também o Decreto-Lei n° 1.510/1976.
Salienta que a fiscalização reconhece que ele impetrou Mandado de Segurança para o fim de garantir o direito à isenção do imposto de renda.
Afirma que a fiscalização realizou o lançamento de oficio considerando como tributável o lucro obtido com a venda das ações adquiridas até 31 de dezembro de 1983.
Invoca a nulidade do lançamento, devido à incorreta apuração do custo médio ponderado, no qual foram consideradas, também, as ações alcançadas pela isenção e também pela exigência de imposto sobre matéria cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme a legislação. E mesmo havendo exclusão da parcela devida relativo ao ganho de capital sobre ações adquiridas até 31/12/1983, há a alteração do valor encontrado, invalidando integralmente o lançamento.
Alega, também, que a fiscalização somente poderia efetuar o lançamento para fins de prevenção de decadência, determinando a suspensão da cobrança do crédito tributário até o deslinde da ação judicial. Porém promoveu a imediata cobrança, inclusive com os acréscimos de multa e juros de mora.
Discorre com relação ao princípio da unicidade da jurisdição, afirmando que a fiscalização violou tal princípio ao sustentar a inexistência do direito adquirido à isenção, lançando o tributo sobre a parcela cuja discussão encontra-se sob o crivo do Poder Judiciário.
Conclui que, se o órgão de julgamento administrativo não pode examinar a mesma questão levada ao Poder Judiciário, tão pouco poderia ser levantada qualquer questão pela fiscalização, por completa incompetência e submissão à decisão judicial.
Embora não tenha havido o trânsito em julgado da referida ação, aguarda-se apenas o julgamento de um último recurso (Embargos de Declaração), interposto pela Fazenda Nacional junto ao Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, não há como coexistir duas normas sobre o mesmo fato.
A fiscalização entende como inaplicável o artigo 169 da lei n° 6.404/1976 como critério de rateio das bonificações recebidas pelo impugnante, além de que não tem o condão de produzir efeitos tributários de isenção. Tendo como argumentos, que a proporcionalidade prevista em lei trata apenas da obrigatoriedade que as bonificações sejam distribuídas de acordo com o percentual de cada acionista, que as ações distribuídas em bonificação não seriam acessórias em relação às ações que lhes deram origem. Tais argumentos não merecem prosperar, pois são dissociados de premissas básicas do direito societário e tributário.
Afirma que para a ação recebida em bonificação, seja de natureza de ação nova subscrita, é necessário verificar se há ingresso de recursos do acionista para o recebimento das bonificações. Assim, não havendo qualquer subscrição de novas ações pelo impugnante, pelo fato de que sequer era necessário o recebimento de ações em bonificação, permitindo-se a simples alteração do valor nominal das ações já existentes, não se tratando, portanto, de transferência de patrimônio da companhia para o acionista ou aumento patrimonial.
Com relação ao rateio das bonificações, acredita ser incorreto o auto de infração ao sustentar que para fins tributários, as ações recebidas em bonificação, sejam consideradas como ações novas e que a forma de rateio utilizada pelo impugnante tenha se baseado em normas revogadas.
O contribuinte afirma que realizou depósito judicial do imposto de renda diante os autos do Mandado de Segurança, que foi reconhecido no auto de infração.
Requer, ao final, o acolhimento da preliminar de nulidade do Auto de Infração, não sendo esse o entendimento, que seja cancelado o Auto de Infração em razão de incorreta interpretação acerca da natureza jurídica das ações recebidas em bonificação, ou então, que seja afastada a aplicação de multa e juros de mora sobre os valores depositados judicialmente.
Os membros da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS), por unanimidade de votos, não conheceram da impugnação, haja vista a renúncia à instância administrativa pela interposição de medida judicial.
Cientificado em 6 de agosto de 2012 (fl. 339), o contribuinte interpôs o recurso voluntário no dia 8 do mês seguinte (fls. 341 a 403), portanto, tempestivo, no qual rebate a decisão de primeira instância pelo não conhecimento da impugnação em decorrência da prévia interposição de ação judicial para discutir a isenção do imposto de renda sobre o ganho de capital na alienação da participação societária, uma vez que, conforme relatório elaborado pela própria fiscalização, a discussão judicial abrangeria apenas uma pequena parcela das ações da empresa.
Em seguida, repete os argumentos apresentados na fase de impugnação quanto à/ao: (i) nulidade do lançamento pela inclusão das ações albergadas pela isenção, (ii) controvérsia da isenção prevista no Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, (iii) tratamento conferido às bonificações, natureza jurídica e forma de rateio, e (iv) impossibilidade da aplicação da multa e juros de mora sobre o valor do depósito judicial
É o relatório.

 Conselheiro Francisco Marconi de Oliveira
O recurso voluntário é tempestivo e, atendidas as demais formalidades, dele tomo conhecimento.
Inicialmente, diante da contestação do contribuinte, cabe analisar a não apreciação da impugnação face à concomitância da ação judicial em curso sobre o ganho de capital objeto do lançamento.
O entendimento da DRJ é de que as demandas específicas sobre as bonificações, apesar de não constarem expressamente na ação judicial, dependem diretamente daquela decisão, em caráter definitivo, para o reconhecimento da isenção do imposto, conforme a seguir transcrito:
Embora na petição inicial, mesmo truncada, fls. 08 a 26, não verificamos a demanda específica sobre as bonificações e o cálculo de apuração do ganho de capital, entendemos que estas matérias dependem diretamente da decisão judicial, em caráter definitivo, sobre o reconhecimento da isenção do imposto para as ações solicitadas pelo contribuinte e sua interdependência.
Assim, a questão já se encontra sob a tutela autônoma e superior do Poder Judiciário, fato que torna inútil qualquer pronunciamento da esfera administrativa quanto ao mérito do pleito contido na peça impugnatória, relativa à omissão de ganhos de capital na alienação de ações/quotas não negociadas em bolsa.
O contribuinte alega que efetuou a correta apuração do ganho de capital e o respectivo pagamento do imposto de renda sobre as ações adquiridas posteriormente a 31 de dezembro de 1983 e, mesmo assim, a fiscalização teria lavrado o Auto de Infração em função de duas premissas, as quais sejam (1) a inexistência de direito adquirido e (2) a natureza jurídica das bonificações. E, ainda que, mesmo informando e comprovando o trânsito em julgado da referida ação, a DRJ teria decidido pelo não conhecimento da impugnação.
Compulsando os autos, verifica-se que o lançamento, apesar de apontar um cálculo único para apurar o ganho de capital, de fato se divide em duas partes: uma diretamente relacionada ao não reconhecimento da isenção prevista no Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, como direito adquirido; e outra tratando das bonificações na forma de novas ações, inclusive as distribuídas no período de 1984 a 2005, consideradas indevidamente classificadas como distribuição/rateio proporcional às ações possuídas antes de 1983 e depois de 1984, bem como por essas bonificações não terem natureza acessória em relação às referidas ações.
Para melhor compreensão, transcreve-se do Relatório da Fiscalização o trecho a seguir, no que se refere às bonificações:
Conforme se verifica no Livro de Registro de Ações Nominativas da empresa Expresso Mercúrio S/A (em anexo) e Planilha de Movimentação das Ações ON de Expresso Mercúrio (Movim. e Trib. das Ações Vendidas, Quadro n° 02, em anexo), elaborada pelo sujeito passivo para a apuração do ganho de capital conforme seu entendimento, a empresa distribuiu bonificações em ações, tanto na forma de novas ações (são a grande maioria das aquisições de ações), como pela capitalização de lucros e de reservas sem emissão de novas ações ou modificação do valor nominal destas, conforme faculta o artigo 169, §1° da Lei n° 6.404, de 1976.
[...]
As bonificações adquiridas pelo sujeito passivo possuem, portanto, natureza de ação nova, [...].
Verificando a planilha de Movimentação das Ações ON para apuração do ganho de capital, elaborada pelo sujeito passivo (Movim. Ações ON, Quadro n° 02, em anexo), constatou-se que as bonificações adquiridas, pela incorporação de reservas diversas e/ou reservas de lucros (estas, somente a partir de 1997) foram rateadas proporcionalmente às aquisições/subscrições (incluindo as bonificações já rateadas anteriormente) pertencentes ao sujeito passivo até 31/12/1983 e após o referido período, ou seja, a partir de 01/01/1984.
Analisando mais detalhadamente os dados da citada planilha verifica-se que as bonificações distribuídas anteriormente à aquisição de 135 ações em 25/03/1986 (1ª aquisição/compra de ações após 31/12/1983) foram totalmente alocadas no saldo de ações adquiridas até 31/12/1983. Já as bonificações distribuídas a partir de 25/03/1986 foram rateadas proporcionalmente à participação existente até 31/12/1983 (considerando inclusive bonificações distribuídas após este período) e a partir de 01/01/1984, somando-se aos respectivos saldos de ações, existentes em 31/12/1983 e após 01/01/1984, para compor a nova base de cálculo do rateio referente à próxima distribuição de bonificação e assim sucessivamente, ou seja, as bonificações foram rateadas considerando as datas e quantidades de ações originariamente adquiridas/subscritas acrescidas, ainda, dos rateios das bonificações anteriores.
[...]
Em função da forma de apuração das bonificações em ações (rateio proporcional à data de aquisição das ações) adotada pelo sujeito passivo na planilha de apuração do ganho de capital (Movim. e Trib. das Ações Vendidas, Quadros n° 01 e 02, em anexo) e demonstrado na tabela supra, este foi inquirido conforme Termo de Intimação Fiscal (em anexo), a justificar, indicando a base legal utilizada, por que considerou as bonificações em ações distribuídas a partir de 1984 como tendo sido adquiridas em data anterior a 31/12/1983, para efeito de apuração do ganho de capital auferido na venda das ações em 2007.
Em resposta (em anexo), o sujeito passivo afirmou que "foi utilizado o critério de proporção para atribuição das bonificações recebidas, de acordo com a participação existente até 31/12/1983 e após o referido período. Isso porque, a distribuição necessariamente deve ocorrer de modo proporcional à quantidade de ações possuídas pelo acionista, de acordo com o art. 169 da Lei nº 6.404/76."
Ou seja, não se pode dizer que no presente caso a distribuição é gratuita, mas sim que é onerosa, porque claramente envolve parte do Patrimônio Líquido da empresa, pertencente aos sócios, e que foi gerada mediante a apuração de resultados positivos da empresa. Assim, não se pode aceitar a alegação do sujeito passivo de que as ações bonificadas provenientes da capitalização de lucros ou de outras reservas, distribuídas pela Expresso Mercúrio após 31/12/1983, foram adquiridas gratuitamente e são meros "filhotes" ou são ações acessórias das ações já existentes.
Portanto, no presente caso, conforme exposto, tais ações bonificadas, adquiridas via distribuição de reservas que foram anteriormente incorporadas ao Patrimônio Líquido, devem ser consideradas ações novas adquiridas pelos sócios, e não simples filhotes ou acessões das ações anteriormente pertencentes aos sócios da empresa. (destaques no original)
Mais adiante, ao demonstrar o ganho de capital, a auditoria apresenta as tabelas de cálculo do sujeito passivo e as compara com os valores apurados, levando em consideração um possível reconhecimento da ação impetrada na Justiça Federal pelo recorrente. Assim expõe a fiscalização (fl. 219):
Considerando que o sujeito passivo impetrou Mandado de Segurança junto à Justiça Federal visando o reconhecimento da isenção de Imposto de Renda sobre o ganho de capital ocorrido na alienação de ações da empresa Expresso Mercúrio S.A., pleiteando o benefício para as ações adquiridas, por qualquer forma, até 31/12/1983, considerando que atualmente encontra-se pendente de julgamento no STJ o agravo em recurso especial, e considerando, ainda, que pode transitar em julgado a ação concedendo a segurança requerida pelo sujeito passivo, será apresentado o cálculo da apuração do ganho de capital na alienação das ações de forma separada, até 31/12/1983 e a partir de 01/01/1984, ressaltando-se que apenas com o intuito de separar os ganhos de capital ocorridos nos dois períodos para facilitar o entendimento caso o sujeito passivo obtenha êxito na referida ação judicial. Com isso, ficaria demonstrada a parcela do ganho de capital auferida com a alienação da participação societária adquirida até 1983, que, porventura, seja declarada, pelo Poder Judiciário, isenta em função do possível reconhecimento do direito adquirido. (grifos do original)
O sujeito passivo, de fato, rebate na impugnação dois pontos: (1) no que diz respeito à isenção do imposto de renda sobre o ganho de capital na alienação das ações adquiridas até 31 de dezembro de 1983, que seria objeto da ação judicial, e (2) o tratamento conferido às bonificações que, para a autoridade lançadora, teria natureza de novas ações.
Especificamente em relação ao último ponto, no recurso voluntário o contribuinte argumenta que a DRJ deveria ter se pronunciado na decisão para determinar a aplicação da Decisão Judicial à totalidade do lançamento, como afirmado no decorrer do voto, e não ter optado pelo não conhecimento da impugnação, deixando a interpretação a cargo da unidade preparadora. Assim se expressa o recorrente (fls. 346 a 348):
Extrai-se do texto transcrito que a Fiscalização entende que a discussão judicial acerca da isenção seria apenas sobre uma pequena parcela das ações, visto que, a imensa maioria seria tributável e, por isso, foi realizado o lançamento de oficio do imposto de renda sobre todo o ganho de capital, pois a Fiscalização não concorda com o direito adquirido à isenção.
Assim, verifica-se que, embora haja ação judicial, cujo objeto é o direito à isenção do imposto de renda sobre o ganho de capital na alienação das ações adquiridas até 31 de dezembro de 1983, a Fiscalização, por meio do auto de infração, deixa claro que a maior parte do valor lançado tem relação com ações adquiridas após o referido período e que, portanto, sobre o ganho obtido é devido o imposto de renda.
[...] 
Ocorre que, o r. Acórdão ora recorrido, em sentido oposto, afirma que a decisão judicial proferida na ação em que discutia o direito a isenção T-.l deve ser aplicada em sua totalidade pela delegacia de origem guando transitada em julgado, inclusive para as ações adquiridas em bonificação em sua totalidade pela delegacia de origem guando transitada em julgado, inclusive para as ações adquiridas em bonificação. (grifos do original)
No entanto, por algum equívoco, o r. órgão julgador (C. 4ª.Turma de Julgamentos - DRJ/POA) assim não procedeu.
Isso porque, proferiu decisão no sentido de não conhecer da impugnação apresentada, quando na realidade deveria, em atenção ao que reconhecido e afirmado no próprio r. Acórdão recorrido, aplicar a decisão judicial quando do trânsito em julgado, inclusive para as ações adquiridas em bonificação.
[...]
Mostra-se incoerente o não conhecimento da impugnação do contribuinte, na medida em que, a própria autoridade pode, na verdade deve readequar o auto de infração ao que decidido pelo Poder Judiciário, em respeito e observância a unicidade da jurisdição, ou seja, a submissão às decisões judiciais.
Veja-se que o contribuinte ora Recorrente após a decisão que não conheceu a impugnação apresentada, mesmo possuindo decisão de mérito transitada em julgado, proferida pelo Poder Judiciário garantindo-lhe o direito à isenção, está sendo compelido ao recolhimento do valor lançado a título de imposto de renda.
Tudo isso em função de que a própria Fiscalização entende que o objeto da ação judicial proposta é mais restrito em relação ao lançamento efetuado, pois esse último considera que as ações recebidas em bonificação seriam ações novas e não extensão das antigas ações.
Vejam Vossas Senhorias que, caso seja mantido o r. Acórdão ora recorrido, pela leitura do auto de infração é possível perceber que, mesmo com a concessão definitiva da segurança em favor do Recorrente (trânsito em julgado da ação judicial), a Receita Federal do Brasil exige o valor lançado, pois entende que a discussão judicial não abrange as ações recebidas em bonificação.
 Nessa situação, considerando o relato da fiscalização de que o objeto da ação judicial proposta é mais restrito e o crédito lançado mais abrangente, no qual afirma que as bonificações não estariam abrangidas pela isenção prevista no Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, e, por isso, não se encontrariam inseridas na ação judicial, e ainda que esse ponto foi manifestamente questionado na impugnação sem que o resultado da análise fosse registrado na decisão, o acórdão de primeira instância deve ser anulado, retornando-se os autos para o enfrentamento da questão pela autoridade julgadora a quo, sob pena de supressão de instância.
Isto posto, voto em dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da decisão de Primeira Instância.

(ASSINADO DIGITALMENTE)
FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA - Relator

 
 



Relatorio

Neste processo foi lavrado o auto de infracao (fls. 180 a 185) por omissao de
ganhos de capital obtidos na alienagdo de agdes ou quotas, no qual se apurou o Imposto de
Renda Pessoa Fisica, excrcicio 2008, no valor de R$ 522.815,52, com a multa de oficio de
75%., sobre os guais 1cidem juros de mora.

D¢ acordo com o relatorio de fiscalizacdo (fls. 186 a 222), o contribuinte
impetrou Mandato de Seguranca sob n° 2007.71.0202.001468-4/RS na 3* Vara da Justica
Federal em Santa Maria visando o reconhecimento da isengdo de Imposto de Renda sobre o
ganho de capital ocorrido na alienacdo de agdes da empresa Expresso Merctrio S/A, pleiteando
o beneticio para as acoes adquiridas, por qualquer forma, até 31 de dezembro de 1983.

No mesmo relatério, a auditoria informa que ndo foi objeto do MS a discussao
sobre as bonificagdes em agdes recebidas (em forma de novas agdes distribuidas pela empresa)
apos 31 de dezembro de 1983.

As razdes de defesa apresentadas em sede de impugnacao foram assim relatadas
no acordao recorrido (fls. 321 a 328):

O contribuinte apresentou impugnagdo, fls. 232 a 280, alegando que a fiscalizagdo
produziu o calculo do imposto de renda sem considerar o direito adquirido a isencao
de tributo sobre as agdes adquiridas até 31 de dezembro de 1983, que foi reconhecido
pelo Superior Tribunal de Justica nos autos do Mandado de Seguranca n°
2007.71.02.0014672, impetrado pelo impugnante, com o objetivo de garantir o direito
a isen¢ao do imposto de renda, lembra também o Decreto-Lei n® 1.510/1976.

Salienta que a fiscalizagdo reconhece que ele impetrou Mandado de Seguranga para o
fim de garantir o direito a isen¢do do imposto de renda.

Afirma que a fiscalizagdo realizou o langamento de oficio considerando como
tributavel o lucro obtido com a venda das agdes adquiridas até 31 de dezembro de
1983.

Invoca a nulidade do lancamento, devido a incorreta apuragdo do custo médio
ponderado, no qual foram consideradas, também, as agdes alcangadas pela isencdo e
também pela exigéncia de imposto sobre matéria cuja exigibilidade esteja suspensa,
conforme a legislagdo. E mesmo havendo exclusdo da parcela devida relativo ao
ganho de capital sobre acdes adquiridas até 31/12/1983, ha a alteragdo do valor
encontrado, invalidando integralmente o langamento.

Alega, também, que a fiscalizagdo somente poderia efetuar o langamento para fins de
prevengdo de decadéncia, determinando a suspensdo da cobranga do crédito tributario
até o deslinde da acdo judicial. Porém promoveu a imediata cobranca, inclusive com
os acréscimos de multa e juros de mora.

Discorre com relagdo ao principio da unicidade da jurisdigdo, afirmando que a
fiscalizagdo violou tal principio ao sustentar a inexisténcia do direito adquirido a
isen¢do, langando o tributo sobre a parcela cuja discussdo encontra-se sob o crivo do
Poder Judiciario.

Conclui que, se o 6rgdo de julgamento administrativo ndo pode examinar a mesma
questdo levada ao Poder Judiciario, tdo pouco poderia ser levantada qualquer questao
pela fiscalizagdo, por completa incompeténcia e submissao a decisdo judicial.
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Embora ndo tenha havido o transito em julgado da referida agdo, aguarda-se apenas o
julgamento de um ultimo recurso (Embargos de Declaragdo), interposto pela Fazenda
Nacional junto ao Superior Tribunal de Justica. Entretanto, ndo ha como coexistir
duas normas sobre o mesmo fato.

A fiscalizagdo entende como inaplicavel o artigo 169 da lei n° 6.404/1976 como
critério de rateio das bonificacdes recebidas pelo impugnante, além de que ndo tem o
conddo de produzir efeitos tributarios de isencdo. Tendo como argumentos, que a
proporcionalidade prevista em lei trata apenas da obrigatoriedade que as bonificagdes
sejam distribuidas de acordo com o percentual de cada acionista, que as agdes
distribuidas em bonificagdo ndo seriam acessorias em relagao as a¢des que lhes deram
origem. Tais argumentos ndo merecem prosperar, pois sdo dissociados de premissas
basicas do direito societario e tributario.

Afirma que para a agdo recebida em bonificagdo, seja de natureza de agdo nova
subscrita, ¢ necessario verificar se hd ingresso de recursos do acionista para o
recebimento das bonificagdes. Assim, ndo havendo qualquer subscricdo de novas
acdes pelo impugnante, pelo fato de que sequer era necessario o recebimento de a¢des
em bonificacdo, permitindo-se a simples alteragdo do valor nominal das agdes ja
existentes, ndo se tratando, portanto, de transferéncia de patrimoénio da companhia
para o acionista ou aumento patrimonial.

Com relagdo ao rateio das bonifica¢des, acredita ser incorreto o auto de infragdo ao
sustentar que para fins tributarios, as agdes recebidas em bonificacdo, sejam
consideradas como ac¢des novas e que a forma de rateio utilizada pelo impugnante
tenha se baseado em normas revogadas.

O contribuinte afirma que realizou deposito judicial do imposto de renda diante os
autos do Mandado de Seguranca, que foi reconhecido no auto de infragéo.

Requer, ao final, o acolhimento da preliminar de nulidade do Auto de Infracdo, ndo
sendo esse o entendimento, que seja cancelado o Auto de Infragdo em razdo de
incorreta interpretacdo acerca da natureza juridica das agdes recebidas em bonificagdo,
ou entdo, que seja afastada a aplicagdo de multa e juros de mora sobre os valores
depositados judicialmente.

Os membros da 4* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Porto Alegre (RS), por unanimidade de votos, ndo conheceram da impugnagdo, haja vista a
rendncia a instancia administrativa pela interposicao de medida judicial.

Cientificado em 6 de agosto de 2012 (fl. 339), o contribuinte interpds o recurso
voluntéario no dia 8 do més seguinte (fls. 341 a 403), portanto, tempestivo, no qual rebate a
decisdo de primeira instancia pelo ndo conhecimento da impugnagdo em decorréncia da prévia
interposi¢ao de acdo judicial para discutir a isencdo do imposto de renda sobre o ganho de
capital na alienagdo da participacdo societaria, uma vez que, conforme relatorio elaborado pela
propria fiscalizagdo, a discussao judicial abrangeria apenas uma pequena parcela das acoes da
empresa.

Em seguida, repete os argumentos apresentados na fase de impugnacdo quanto
a/ao: (i) nulidade do langcamento pela inclusdo das agdes albergadas pela isencgdo, (ii)
controvérsia da isencao prevista no Decreto-Lei n® 1.510, de 1976, (iii) tratamento conferido as
bonificacdes, natureza juridica e forma de rateio, e (iv) impossibilidade da aplicagdo da multa e
juros de mora sobre o valor do depdsito judicial

E o relatério.



Voto

Conselheiro Francisco Marconi de Oliveira

O recurso voluntario ¢ tempestivo e, atendidas as demais formalidades, dele
tomo conhecimento.

Inicialmente, diante da contestagdo do contribuinte, cabe analisar a nao
apreciacao da impugnacdo face a concomitancia da agdo judicial em curso sobre o ganho de
capital objcto do langamento.

O entendimento da DRJ ¢ de que as demandas especificas sobre as bonificacdes,
apesar de ndo constarem expressamente na acdo judicial, dependem diretamente daquela
decisdo, em carater definitivo, para o reconhecimento da isencdo do imposto, conforme a
seguir transcrito:

Embora na petigdo inicial, mesmo truncada, fls. 08 a 26, ndo verificamos a demanda
especifica sobre as bonificagdes e o cdlculo de apuragdo do ganho de capital,
entendemos que estas matérias dependem diretamente da decisdo judicial, em carater
definitivo, sobre o reconhecimento da isencdo do imposto para as ac¢des solicitadas
pelo contribuinte e sua interdependéncia.

Assim, a questdo ja se encontra sob a tutela autdbnoma e superior do Poder Judiciario,
fato que torna inutil qualquer pronunciamento da esfera administrativa quanto ao
mérito do pleito contido na pega impugnatoria, relativa a omissao de ganhos de capital
na alienac¢do de acdes/quotas ndo negociadas em bolsa.

O contribuinte alega que efetuou a correta apuragdo do ganho de capital e o
respectivo pagamento do imposto de renda sobre as agdes adquiridas posteriormente a 31 de
dezembro de 1983 e, mesmo assim, a fiscalizagdo teria lavrado o Auto de Infracdo em fun¢ao
de duas premissas, as quais sejam (1) a inexisténcia de direito adquirido e (2) a natureza
juridica das bonificacdes. E, ainda que, mesmo informando e comprovando o transito em
julgado da referida acdo, a DRIJ teria decidido pelo ndo conhecimento da impugnagao.

Compulsando os autos, verifica-se que o lancamento, apesar de apontar um
calculo unico para apurar o ganho de capital, de fato se divide em duas partes: uma diretamente
relacionada ao ndo reconhecimento da isen¢do prevista no Decreto-Lei n° 1.510, de 1976,
como direito adquirido; e outra tratando das bonificagdes na forma de novas agoes, inclusive as
distribuidas no periodo de 1984 a 2005, consideradas indevidamente classificadas como
distribuicao/rateio proporcional as agdes possuidas antes de 1983 e depois de 1984, bem como
por essas bonificagcdes ndo terem natureza acessoria em relagao as referidas acdes.

Para melhor compreensao, transcreve-se do Relatorio da Fiscalizagdo o trecho a
seguir, no que se refere as bonificagdes:

Conforme se verifica no Livro de Registro de Ac¢des Nominativas da empresa
Expresso Merctrio S/A (em anexo) e Planilha de Movimentagdo das A¢des ON de
Expresso Mercurio (Movim. e Trib. das A¢des Vendidas, Quadro n° 02, em anexo),
elaborada pelo sujeito passivo para a apuragdo do ganho de capital conforme seu
entendimento, a empresa distribuiu bonificagcdes em agdes, tanto na forma de novas
acdes (sdo a grande maioria das aquisi¢des de agdes), como pela capitalizagdo de
lucros ¢ de reservas sem emissdao de novas a¢des ou modificagdo do valor nominal
destas, conforme faculta o artigo 169, §1° da Lei n° 6.404, de 1976.
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[.]

As bonifica¢des adquiridas pelo sujeito passivo possuem, portanto, natureza de agéo
nova, [...].

Verificando a planilha de Movimentacdo das A¢des ON para apuracdo do ganho de
capital, elaborada pelo sujeito passivo (Movim. A¢des ON, Quadro n° 02, em anexo),
constatou-se que as bonificagdes adquiridas, pela incorporacdo de reservas diversas
e/ou reservas de lucros (estas, somente a partir de 1997) foram rateadas
proporcionalmente as aquisigdes/subscri¢des (incluindo as bonificagdes ja rateadas
anteriormente) pertencentes ao sujeito passivo até 31/12/1983 e apds o referido
periodo, ou seja, a partir de 01/01/1984.

Analisando mais detalhadamente os dados da citada planilha verifica-se que as
bonifica¢des distribuidas anteriormente a aquisicdo de 135 agdes em 25/03/1986 (1*
aquisi¢do/compra de agdes apds 31/12/1983) foram totalmente alocadas no saldo de
acOes adquiridas até 31/12/1983. J4 as bonifica¢des distribuidas a partir de 25/03/1986
foram rateadas proporcionalmente a participagdo existente até 31/12/1983
(considerando inclusive bonificagdes distribuidas apds este periodo) e a partir de
01/01/1984, somando-se aos respectivos saldos de agdes, existentes em 31/12/1983 e
ap6s 01/01/1984, para compor a nova base de calculo do rateio referente a proxima
distribuicdo de bonifica¢do e assim sucessivamente, ou seja, as bonificacdes foram
rateadas considerando as datas e quantidades de agdes originariamente
adquiridas/subscritas acrescidas, ainda, dos rateios das bonificagdes anteriores.

[.]

Em funcdo da forma de apuragdo das bonificagdes em agdes (rateio proporcional a
data de aquisi¢@o das acdes) adotada pelo sujeito passivo na planilha de apuracdo do
ganho de capital (Movim. e Trib. das A¢oes Vendidas, Quadros n° 01 e 02, em anexo)
e demonstrado na tabela supra, este foi inquirido conforme Termo de Intimacao Fiscal
(em anexo), a justificar, indicando a base legal utilizada, por que considerou as
bonifica¢des em agoes distribuidas a partir de 1984 como tendo sido adquiridas em
data anterior a 31/12/1983, para efeito de apuragdo do ganho de capital auferido na
venda das agdes em 2007.

Em resposta (em anexo), o sujeito passivo afirmou que "foi utilizado o critério de
propor¢do para atribui¢do das bonificagoes recebidas, de acordo com a participagdo
existente até 31/12/1983 e apos o referido periodo. Isso porque, a distribui¢do
necessariamente deve ocorrer de modo proporcional a quantidade de ag¢oes possuidas
pelo acionista, de acordo com o art. 169 da Lei n° 6.404/76."

Ou seja, ndo se pode dizer que no presente caso a distribuicdo é gratuita, mas sim que
¢ onerosa, porque claramente envolve parte do Patriménio Liquido da empresa,
pertencente aos socios, € que foi gerada mediante a apuragdo de resultados positivos
da empresa. Assim, ndo se pode aceitar a alegagdo do sujeito passivo de que as a¢des
bonificadas provenientes da capitalizagdo de lucros ou de outras reservas, distribuidas
pela Expresso Mercurio ap6s 31/12/1983, foram adquiridas gratuitamente e sdo meros
"filhotes" ou s3o agdes acessorias das agdes ja existentes.

Portanto, no presente caso, conforme exposto, tais agdes bonificadas, adquiridas via
distribuicdo de reservas que foram anteriormente incorporadas ao Patriménio Liquido,
devem ser consideradas agdes novas adquiridas pelos socios, € ndo simples filhotes ou
acessoes das agdes anteriormente pertencentes aos socios da empresa. (destaques no
original)

Mais adiante, ao demonstrar o ganho de capital, a auditoria apresenta as tabelas
de calculo do sujeito passivo e as compara com os valores apurados, levando em consideragao
um possivel reconhecimento da acdo impetrada na Justica Federal pelo recorrente. Assim
expoe a fiscalizagao (fl. 219):

Considerando que o sujeito passivo impetrou Mandado de Seguranga junto a Justigca
Federal visandocorreconhecimento da isencdo de Imposto de Renda sobre o ganho de
capitalo ocorrido/ na calienagdo, de -a¢desi-da-empresa Expresso Mercurio S.A.,
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pleiteando o beneficio para as acées adquiridas, por qualquer forma, até
31/12/1983, considerando que atualmente encontra-se pendente de julgamento no STJ
0 agravo em recurso especial, e considerando, ainda, que pode transitar em julgado a
acdo concedendo a seguranca requerida pelo sujeito passivo, sera apresentado o
cilculo da apuracdo do ganho de capital na alienacio das acdes de forma
separada, até 31/12/1983 e a partir de 01/01/1984, ressaltando-se que apenas com
o intuito de separar os ganhos de capital ocorridos nos dois periodos para facilitar
o entendimento caso o sujeito passivo obtenha éxito na referida acio judicial. Com
s$s0, ficaria demonstrada a parcela do ganho de capital auferida com a alienacio
da participacdo societaria adquirida até 1983, que, porventura, seja declarada,
pclo Poder Judiciario, isenta em fungdo do possivel reconhecimento do direito
adquirido. (grifos do original)

O sujeito passivo, de fato, rebate na impugnagdo dois pontos: (1) no que diz
respeito a isengdo do imposto de renda sobre o ganho de capital na alienacdo das agdes
adquiridas ate 31 de dezembro de 1983, que seria objeto da acgdo judicial, e (2) o tratamento
conferido as bonificagdes que, para a autoridade langadora, teria natureza de novas agdes.

Especificamente em relacdo ao ultimo ponto, no recurso voluntario o
contribuinte argumenta que a DRJ deveria ter se pronunciado na decisdo para determinar a
aplicagdo da Decisdo Judicial a totalidade do langamento, como afirmado no decorrer do voto,
e nao ter optado pelo nao conhecimento da impugnacao, deixando a interpretacdo a cargo da
unidade preparadora. Assim se expressa o recorrente (fls. 346 a 348):

Extrai-se do texto transcrito que a Fiscalizagdo entende que a discussdo judicial acerca
da isencgdo seria apenas sobre uma pequena parcela das agdes, visto que, a imensa
maioria seria tributavel e, por isso, foi realizado o langamento de oficio do imposto de
renda sobre todo o ganho de capital, pois a Fiscalizacdo ndo concorda com o direito
adquirido a isencao.

Assim, verifica-se que, embora haja acgdo judicial, cujo objeto € o direito a isengdo do
imposto de renda sobre o ganho de capital na alienacdo das agdes adquiridas até 31 de
dezembro de 1983, a Fiscalizacdo, por meio do auto de infracdo, deixa claro que a
maior parte do valor lancado tem relagdo com agdes adquiridas apds o referido
periodo e que, portanto, sobre o ganho obtido ¢ devido o imposto de renda.

[.]

Ocorre que, o r. Acorddo ora recorrido, em sentido oposto, afirma que a decisdo
judicial proferida na agdo em que discutia o direito a isengdo T-.1 deve ser aplicada em
sua totalidade pela delegacia de origem guando transitada em julgado, inclusive para
as acOes adquiridas em bonificacdo em sua totalidade pela delegacia de origem
guando transitada em julgado, inclusive para as acdes adquiridas em bonificacdo.
(grifos do original)

No entanto, por algum equivoco, o r. 6rgdo julgador (C. 4. Turma de Julgamentos -
DRIJ/POA) assim nao procedeu.

Isso porque, proferiu decisdo no sentido de ndo conhecer da impugnacao apresentada,
quando na realidade deveria, em atencdo ao que reconhecido e afirmado no préprio r.
Acoérdao recorrido, aplicar a decisdo judicial quando do transito em julgado, inclusive
para as a¢des adquiridas em bonificagao.

[.]

Mostra-se incoerente o nao conhecimento da impugnagao do contribuinte, na medida
em que, a propria autoridade pode, na verdade deve readequar o auto de infragdo ao
que decidido pelo Poder Judicidrio, em respeito e observancia a unicidade da
jurisdicao, ou seja, a submissao as decisoes judiciais.

Veja-se que o contribuinte ora Recorrente apds a decisdo que ndo conheceu a
impugnagdo apresentada, mesmo possuindo decisdo de mérito transitada em julgado,
proferida pelo Poder Judiciario garantindo-lhe o direito a isengdo, estd sendo
compelido ao recolhimento do valor langado a titulo de imposto de renda.
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Tudo isso em funcdo de que a propria Fiscalizagdo entende que o objeto da agdo
judicial proposta € mais restrito em relagdo ao langamento efetuado, pois esse ultimo
considera que as agdes recebidas em bonificagdo seriam agdes novas e ndo extensio
das antigas agdes.

Vejam Vossas Senhorias que, caso seja mantido o r. Acorddo ora recorrido, pela
leitura do auto de infragdo ¢ possivel perceber que, mesmo com a concessdo definitiva
da seguranca em favor do Recorrente (transito em julgado da agdo judicial), a Receita
Federal do Brasil exige o valor lancado, pois entende que a discussdo judicial ndo
abrange as acdes recebidas em bonificacao.

Nessa situacao, considerando o relato da fiscalizacdo de que o objeto da agao
jJudicial proposta ¢ mais restrito e o crédito lancado mais abrangente, no qual afirma que as
bonificagdes ndo estariam abrangidas pela isencao prevista no Decreto-Lei n° 1.510, de 1976,
¢, por isso, ndo se encontrariam inseridas na acdo judicial, e ainda que esse ponto foi
manifestamente questionado na impugnagao sem que o resultado da analise fosse registrado na
decisdo, o acordao de primeira instdncia deve ser anulado, retornando-se os autos para o
enfrentamento da questdo pela autoridade julgadora a quo, sob pena de supressao de instancia.

Isto posto, voto em dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da
decisdo de Primeira Instancia.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA - Relator



